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Prefeitura Municipal de Nova Mutum
Estado de Mato Grosso

CNPJ 24.772.162/0001-06

RELATORIO TÉCNICO DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

PROCESSO:

INTERESSADA:

ASSUNTO:

RELATÓRIO:

2017.04.00008P

LUZIA MARIA BOSCO

APOSENTADORLV POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

N." 002/2017

1 - SÍNTESE DOS FATOS

A Unidade Central de Controle Interno recebeu nesta oportunidade o pedido de Parecer

Técnico sobre o Processo n. 2017.04.00008P encaminhado pelo Fundo Municipal de Previdência

Própria, que trata sobre o procedimento de aposentadoria por tempo de contribuição da Sra. Luzia

Maria Bosco, brasileira, portadora do RG n° 3004651-0 SSP/PR e inscrita no CPF sob n°

453.153.969-91, Servidora Efetiva, no cargo de Professora Educação Básica - Nível Superior -

Matemática - 20h, Classe C, Nível "7", lotada na Secretaria Municipal de Educação.

A Servidora requereu junto ao Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do

Município de Nova Mutum, sua aposentadoria por tempo de contribuição, com fundamento na

Constituição, combinado com a Lei Municipal n® 1.897 de 29 de setembro de 2015, que rege a

Previdência Municipal de Nova Mutum.

Acompanham os autos do processo os documentos pessoais da requerente bem como o

requerimento de aposentaria, entre outros.

Esta é a síntese necessária.

2 - TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO:

Para a finalidade de aposentadoria por tempo de contribuição a requerente, além do período

laborado no Município de Nova Mutum/MT, fez juntada de documentos comprobatórios de

contribuição a outros órgãos previdência, para fins de cômputo de tempo de contribuição conforme

discriminado:

a) Tempo de contribuição prestado ao Município de Nova Mutum/MT contado a partir da

posse compreendeu de 01/09/1998 a31/01/2017. ^
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b) Tempo de contribuição apresentado pela requerente através de Certidão de Tempo de

Contribuição de outros órgãos de previdência perfazendo um total de dias líquido de 4.523

dias, anexa ao processo.

Totalizando o tempo apresentado, chegamos a 11.251 dias líquidos, ou seja, 30 anos, 10

meses e 01 dia.

3 - DO CALCULO DO BENEFICIO:

Verifica-se que trata de Aposentadoria por Tempo de contribuição da EC 47/2005,

conforme Art. 3°, incisos I, II e III c/c Art. 89, incisos I, II e III, da Lei Municipal n° 1.897/2015,

neste caso o benefício será aposentada pela Integralidade. utilizando como base o mês

imediatamente anterior ao da concessão do benefício com base.

Neste sentido os proventos de Aposentadoria conforme verificado na Planilha de Cálculos

que integra o presente processo perfaz o montante de R$ 3.143,73 (três mil, cento e quarenta e três

reais e setenta e três centavos).

4-CONCLUSÃO:

Diante das informações prestadas, e levando em consideração os documentos apresentados,

bem com o tempo de contribuição da requerente, constata-se a legalidade técnica do procedimento

de aposentadoria adotado ao caso.

PELO EXPOSTO, conclui-se pela possibilidade de aposentadoria da Sra. LUZIA MARIA

BOSCO, nos termos mencionado no Parecer da autoridade Jurídica e de acordo com a Planilha de

Cálculos, parte integrante do processo.

Sendo o que tínhamos, salvo melhor juízo, apresentamos o presente parecer.

Nova Mutum/MT, 03 de fevereiro de 2017.

ROBERTO BENTO HILÁRIO

Controlador Interno
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